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L I V R O  D E  D E C R E T O S

« D E C R E T O  NB 2.491 «

DISPDE s o b r e 0 HOR^R1D PERMITIDO PARA AS ATIVIDA- 
DES DOS VENDEDORES AMBULANTES,

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sÕo conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo Ifi - Os vendedores ambulantes, de qualquer natureza, 
terão suas atividades iniciadas a partir das
7:00 horas do dia, com encerramento obrigatório a 
1:00 hora do dia seguinte.

Artigo 2° - 0 não cumprimento do disposto, neste Decreto, im
portará em multa de 1/3 (um terço) do salário mí
nimo de referencia, sendo, na reincidência, cass,a 
da a respectiva licença.

Artigo 3# - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 28 de outubro de 1987.

CARLOS EUGÊN] ONOES
Prefeito Mufíiicipal
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